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REQULIIRO, n()s tcrmos quc Íc.u,cn'r ,t trt. 122,I do lteginento Interlo dcsta Casa dc Leis,
após delibcraçào legislativa, sejt cncaminhado expedicnte ao Chcfe do Poder Executjvo
Iüunicipal, so[citando as seguirrtcs informaçôes acerca da Lci N{unicipal n" 2.708, de

22.11.199 t- tluc disciplina o canto dris l.rinos nacional e do Prraná nos estâbelccimentos dc

ensino de Cascar,el:

1. r\ Sccretaria NÍuúcipal dc l)ducação tem conhecinrcnto desta lei? Se sim, há
determinaçào pârâ os clirctores dc escolas públicas municipais prta o seu cumprimento?

2. Em caso lcgadvo a petguntt d() ltem 1, justificul os ttlotl\'()s que impcdern que as escola

púbücas sob a rcsponsabilitiade do Pocler l'úblico lVunicipal cutnpra a rcspectiva lei.

E o que Requcr, Sala das Sessões.

Cascavel, 26 de lovcmbro de 2018.

alo
Vr. rcedot /PS B

JusuFrcaçào

A pÍop()sta legislativa r,isr tio somente saber se nzrs cscolas públicas do município,
sob a tesponsab rdade da Secretaria dc l:.tlrrcação, a Lei Irlunicipal n'2.708, dc 1997 vem sendo
cumprida, e caso negatir«r, que os motir.os se;urn apresentados, pârâ quc esta Casa possa tomar algumas
iniciativas caso neccssária.

Posto isto, aguardamos as r'( ipostâs ao solicitadcr
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LEI N" 2708, DE22DÉ, NOVEMBRO DE 1997.

DISCIPLINA O CANTO DOS HINOS
NACIONAL, DO ESTADO DO PARANA
E DE GASCAVEL, EM TODOS OS
ESTABELECIMENTOS DE ENS!NO
PUBLICOS OU PARTICULARES, DO
PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS, NO
nauucíplo DE cAScAVEL E DA
ourRAS pRovroÊructns.

A Câmara Municipal de Cascavel Estado do Paraná, aprovou o presente Projeto de Lei de autoria dos
IIUSITCS VCTCAdOTES JOÃO LIMA PEREIRA, TIAGO DE AI\,4ORIIV NOVAES E PAULO BEAL, E EU,

Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Fica por força desta Lei disciplinado o canto dos Hinos Nacional do Estado do Paraná e de
Cascavel, em todos os estabelecimentos de ensino público ou particulares, do primeiro e segundo
graus, no MunicÍpio de Cascavel.

em-6€+aa€-êuf ar-€€kfl €meRle-dffi

Aí,2ô O Hino Nacional deverá ser cantado uma vez por semana, sendo ioda segunda-feira, antes da

entrada dos alunos em sala de aula, solenemente, durante o hasteamento da Bandeira Nacional
(Redação dâda pela Lei n" 3988/2004)

Os Hinos Nacional, do Estado do Paraná e de Cascavel, serão incluídos na didática das
escolas da rede pública Municipal e como ensinamento será denominado "A HORA CÍVICA', a partir

do ano letivo de 1998 e Íará parte do currÍculo escolar.

Parágrafo Unico. Torna-se obrigatório nas escolas da rede pública l\4unicipal, além do disposto no

"caput" deste artigo a inclusâo das cores, dos sÍmbolos nacionais, estaduais, municipais, preparo de
lideranças e ensinamentos aÍins,

De acordo com a Legislação vigente, a Secretarla Municipal de Educação desenvolverá

Parágrafo Unico. A Secretaria Municipal de Educação podeÍá manter em regime de colaboração,
intercâmbio com o Núcleo Regional de Ensino e escolas particulares para o desenvolvimenlo da

disciplina desejada e para a rcalizaçAo de seus ob.jetivos.

O PreÍeito l\4unicipal, regulará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) d ias r de sua
publicaÇão t

https://leismunicipais.com.br/a'l /pr/c/cascavel/lei-ordinaria/1 997/2701270811ei-o'dinatia-n-2708-1997-disciplina-o-canto- ional-do-est... 112
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versão consolidada, com alteraçóes até o dia 20/12/2004

Art.30

sistema compatível com a prêsente disciplina.

Art.5o
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Ficam revogadas as Leis l\4unicipais nos 590/68, 2013/88, 2035/89 e 2092/89.Art, 6d

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaÇão, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO. Cascavel, 22 de novembro de 1997.

SALAZAR BARREIROS

Prefeito lvlunicipal
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